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LEI
LEI N.º 1383 DE 22 DE JUNHO DE 2022

A PREFEITA DA CIDADE DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de atri-
buições. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Refinanciamento de Débitos do Município de 
Guapimirim (REFIS/Guapimirim 2022).

Art. 2º - Na execução do REFIS, fica o Poder Executivo autorizado a conceder des-
contos decorrentes de débitos de contribuintes, relativos a impostos, taxas, contri-
buições de melhorias, preços públicos e tarifas, em razão de fatos geradores ocor-
ridos até o último dia do ano anterior da adesão, constituídos ou não, e inscritos 
ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, 
inclusive os decorrentes de falta de recolhimento de valores retidos.

Art. 3º - A adesão ao REFIS/Guapimirim 2022 possibilitará o regime especial de con-
solidação e parcelamento dos débitos a que se refere o art. 1º, na forma abaixo:

I - À vista com desconto de 90% (noventa por cento) em juros e multas; 

II – De 02 (duas) a 06 (seis) parcelas com desconto de 75% (setenta e cinco por cento) 
em juros e multas; 

III – De 07 (sete) a 12 (doze) parcelas com desconto de 60% (sessenta por cento) em 
juros e multas; 

IV – De 13 (treze) a 18 (dezoito) parcelas com desconto de 45% (quarenta e cinco por 
cento) em juros e multas;

V – De 19 (dezenove) a 24 (vinte e quatro) parcelas com desconto de 30% (trinta por 
cento) em juros e multas.

§1º - O valor mínimo da parcela será 10 (dez) UFIR-RJ, para as pessoas físicas e 24 
(vinte e quatro) UFIR-RJ, para as pessoas jurídicas

§2º - Em tendo ocorrido parcelamento da dívida, o contribuinte poderá ter os bene-
fícios desta Lei somente em relação às parcelas ainda não quitadas, cujo pagamento 
deverá ser feito nas condições do artigo 3º, não implicando restituição de quantias 
pagas de dívidas já integralmente quitadas, em curso ou eventualmente a serem 
reparceladas.

§3º - O saldo devedor apurado, referente aos débitos já parcelados, poderá ser ob-
jeto do parcelamento que trata esta Lei.

§4º - Não se inclui em hipótese nenhuma, nos benefícios de redução desta Lei, o 
valor principal da dívida, mais a correção monetária da mesma.

§5º - Não serão incluídas no débito consolidado as custas judiciais, taxa judiciária 
e outras despesas arbitradas judicialmente, as quais deverão ser quitadas junto ao 
Tribunal de Justiça nos processos judiciais de Execução Fiscal.

§6º Os honorários advocatícios serão devidos à Procuradoria-Geral do Município 
no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor consolidado do débito, salvo se 
percentual maior houver sido deferido pelo juízo perante o qual tramita a execução 
fiscal.

Art. 4º- As parcelas que forem pagas até a data de vencimento não sofrerão a inci-
dência de juros.

Parágrafo único. Ocorrendo atraso no recolhimento da parcela mensal incidirão so-
bre a prestação vencida, juros moratórios e multa previstos em legislação municipal 
vigente.

Art. 5º - O pedido de adesão será efetuado mediante preenchimento pelo interessa-
do, ou por seu representante legalmente habilitado, de formulário próprio.
Parágrafo único. O proprietário, o enfiteuta ou foreiro, o usufrutuário, o possuidor a 
qualquer título, o inventariante, o herdeiro, o meeiro, o interessado a qualquer título 
e o legatário, poderão requerer o parcelamento.

Art. 6º - Realizada a adesão, a primeira parcela deverá ser paga em até 48 horas, 
sendo que o não pagamento implicará no cancelamento do parcelamento, aplican-
do-se o disposto no art. 7º. 

Parágrafo único. A segunda parcela vencerá 30 (trinta) dias após o vencimento da 
primeira e assim sucessivamente.

Art. 7º - Considerar-se-á revogado o parcelamento, independente de Aviso ou No-
tificação Judicial ou Extrajudicial, na hipótese de inadimplência no pagamento de 
02 (duas) parcelas consecutivas ou 03 (três) intercaladas, o que primeiro ocorrer, ou 
na inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta Lei, implicando na 
exigibilidade imediata da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, devida-
mente atualizado monetariamente e acrescido de multas e juros.

Art. 8º - Os sujeitos passivos, ao aderirem ao parcelamento, sujeitam-se à aceitação 
plena e irretratável das condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 9º- A opção pelo programa implica ainda no reconhecimento dos débitos tribu-
tários nele incluídos, ficando condicionada à desistência de eventuais ações ou em-
bargos à execução fiscal, com renúncia ao direito sobre o qual se fundam nos autos 
judiciais respectivos e da desistência de eventuais impugnações, defesas e recursos 
apresentados no âmbito administrativo, além da comprovação de recolhimento de 
custas e encargos porventura devidos conforme dispuser na legislação vigente. 

Art. 10 - A adesão ao programa não acarreta:

I - Homologação pela Administração Municipal dos valores declarados pelo sujeito 
passivo; 

II - Renúncia pela Administração Municipal ao direito de apurar a exatidão dos cré-
ditos; 

III - Novação prevista no art. 360, inciso I, da Lei nº. 10.406/2002 - Código Civil; 

IV - Dispensa do cumprimento das obrigações acessórias, nem de outras obrigações 
legais ou contratuais; e 

V - Qualquer direito à restituição ou à compensação de importâncias já pagas ou 
compensadas. 

VI – O levantamento de constrições judiciais já efetivadas. 

VII – Qualquer desconto nos valores referentes aos honorários advocatícios. 

Art. 11 - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento em vigor.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 27 de junho de 2022, com vigência 
até o dia 15 de agosto de 2022, podendo ser prorrogada por mais 40 dias.

Guapimirim, 22 de junho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita 

EMENTA: “Institui o Programa de Recuperação Fiscal de 
Guapimirim – REFIS GUAPIMIRIM 2022 com anistia de ju-
ros e multa para quitação ou parcelamento dos débitos e 
dá outras providências.”
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 273 DE 22 DE JUNHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de uma política municipal de educa-
ção ambiental, transversal e multidisciplinar;
CONSIDERANDO o dever do Poder Público em garantir o desenvolvimento continu-
ado da Educação Ambiental no município como forma de impulsionar a governança 
baseada em evidências científicas, que promova sociedades resilientes e sustentáveis
CONSIDERANDO o Programa Estadual de Educação Ambiental (ProEEARJ) instituído 
pela Resolução SEA SEEDUC n°661 de 07 de agosto de 2018
CONSIDERANDO a Lei Estadual n° 3325/99, na qual instituiu a Política de Educação 
Ambiental do Estado do Rio de Janeiro
CONSIDERANDO a potencialidade de melhoria do ICMS Ecológico e seu investimen-
to em educação ambiental.
CONSIDERANDO que o Programa Municipal de Educação Ambiental (ProMEA) é 
mecanismo fundamental na execução da política ambiental e de educação no terri-
tório de Guapimirim, de modo a garantir preservação ambiental, reforçar a identi-
dade territorial e garantir o desenvolvimento sustentável.
CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal 002, de 28 de junho de 2002, que 
prevê a Educação Ambiental como instrumento e as diretrizes para a política de edu-
cação ambiental.
CONSIDERANDO a pandemia de Covid-19 e as mudanças governamentais durante 
o período, assim como a necessidade de maior participação popular na comissão.

RESOLVE:
Art. 1. Fica prorrogada a Portaria 1078 de 19 de abril de 2021, que instituiu a Comis-
são de Elaboração do Programa Municipal de Educação Ambiental (ProMEA), com o 
objetivo de discutir, avaliar e elaborar as políticas públicas de educação ambiental, 
assim como discutir e propor ações no âmbito de sua competência.

Art. 2. Caberá à Comissão de Elaboração do ProMEA a elaboração da versão prelimi-
nar do Plano Municipal de Educação Ambiental, no prazo de vigência da Comissão.

Parágrafo Primeiro. A Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade forne-
cerá o apoio técnico e administrativo para a Comissão, de forma a atender as neces-
sidades demandadas pelos integrantes da mesma.

Art. 3. A composição da Comissão de Elaboração do ProMEA deverá ser multidisci-
plinar e transversal, com a inclusão de representantes da sociedade civil.

Parágrafo Primeiro. Os integrantes da Comissão são aqueles listados no Quadro 01 
no Anexo I, com a devida alteração e inclusão.

Art. 4. A Comissão de Elaboração terá um caráter temporário, tendo vigência de um 
ano após a publicação.

Guapimirim, 22 de junho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

ANEXO I – INTEGRANTES DA COMISSÃO DE ELABORAÇÃO DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL (2022)

Nome Órgão
Sandra Helena Arruda da Silva Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade

Munique dos Santos Silva Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade
Cleidijane Mendes Bastos Secretaria Municipal de Educação

Thiago Godoy Martins Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa
David Costa Navarro Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

Stheffane Chagas Silva Secretaria Municipal de Turismo
Reinaldo Luiz de Almeida Ozolins Sociedade Civil (CMASB)

Janaina Santana Alves da Silva Sociedade Civil (CMASB)
Paulo Sergio da Costa Martins Sociedade Civil (CMASB)

PORTARIA Nº 274 DE 22 DE JUNHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o processo 5036/2022 do Conselho de Direitos da Pessoas com De-
ficiência.

RESOLVE: 
Homologar para que surta seus devidos efeitos, a eleição e formação da Comissão 
Permanente do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFI-
CIÊNCIA de Guapimirim- Rio de Janeiro, em 01 de Junho, com mandato para biênio 
2022-2024 de acordo com a Lei Municipal Nº 1123 de 11 de junho de 2019. 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência COMPED
Representante Governamental

Secretaria Municipal de Educação
Maria das Graças Alves Duarte Pereira

Vice- Presidente do Conselho Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência
COMPED
Representante Sociedade Civil

Representantes ou Entidades Doenças Raras
Gécica Berude Chaves

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 22 de junho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 275 DE 22 DE JUNHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o processo 5036/2022 do Conselho de Direitos da Pessoas com De-
ficiência.

RESOLVE: 
Homologar para que surta seus devidos efeitos, a eleição e formação da Comissão 
de Políticas Públicas - CPP do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA de Guapimirim- Rio de Janeiro, em 01 de Junho, com mandato 
para biênio 2022-2024 de acordo com a Lei Municipal Nº 1123 de 11 de junho de 
2019. 

Representante Sociedade Civil: 
Representantes ou Entidades de Deficientes Visuais:
Maria Lúcia Dias

Representante Governamental:
Secretaria de Urbanismo
Dora Nathália de Oliveira Mesquita Teixeira
 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 22 de junho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA Nº 276 DE 22 DE JUNHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o processo 5036/2022 do Conselho de Direitos da Pessoas com De-
ficiência.

RESOLVE: 
Homologar para que surta seus devidos efeitos, a eleição e formação da Comissão 
de Orçamento e Finanças -COF do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PES-
SOAS COM DEFICIÊNCIA de Guapimirim- Rio de Janeiro, em 01 de Junho, com man-
dato para biênio 2022-2024 de acordo com a Lei Municipal Nº 1123 de 11 de junho 
de 2019. 

Representantes da Sociedade Civil:
Representantes ou Entidades de Deficientes Auditivos
Reinaldo Luiz de Almeida Ozolins 

Representante Governamental:
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer- SEMEL
Felipe Corrêa da Silva.

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 22 de junho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 277 DE 22 DE JUNHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o processo 5036/2022 do Conselho de Direitos da Pessoas com De-
ficiência.

RESOLVE: 
Homologar para que surta seus devidos efeitos, a eleição e formação da Comis-
são de Comunicação Social – CCSI do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA de Guapimirim- Rio de Janeiro, em 01 de Junho, com 
mandato para biênio 2022-2024 de acordo com a Lei Municipal Nº 1123 de 11 de 
junho de 2019.
 
Representante da Sociedade Civil:
Autismo
Raquel Moreira Santos Caruzo

Representante Governamental:
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos
Luciana Carolino Marques

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 22 de junho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 278 DE 22 DE JUNHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o processo 5036/2022 do Conselho de Direitos da Pessoas com De-
ficiência.

RESOLVE: 
Homologar para que surta seus devidos efeitos, a eleição e formação da Comissão 
de Articulação de Conselhos – CAC do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA de Guapimirim- Rio de Janeiro, em 01 de Junho, com 
mandato para biênio 2022-2024 de acordo com a Lei Municipal Nº 1123 de 11 de 
junho de 2019. 

Representante da Sociedade Civil:
Representantes ou Entidades de Deficientes Físicos
Rosilene do Espírito Santo Caruzo

Representante Governamental:
Secretaria Municipal de Saúde
Thais Valle da Silva

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 22 de junho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 279 DE 22 DE JUNHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando o processo 5036/2022 do Conselho de Direitos da Pessoas com De-
ficiência.

RESOLVE: 
Homologar para que surta seus devidos efeitos, a eleição e formação da Comissão 
de Acompanhamento, Elaboração e Análise de Atos Normativos – CAN do CONSE-
LHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA de Guapimirim- 
Rio de Janeiro, em 01 de Junho, com mandato para biênio 2022-2024 de acordo com 
a Lei Municipal Nº 1123 de 11 de junho de 2019. 

Representante da Sociedade Civil:
Representantes ou Entidades de Doenças Raras
Gécica Berude Chaves

Representante Governamental:
Secretaria Municipal de Cultura
Francinele Corrêa Saraiva de Oliveira Gama

Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Guapimirim, 22 de junho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA Nº 280 DE 22 DE JUNHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. EYSHELA CARVALHO ULRICH, para o cargo comissionado de Diretor 
de Divisão, símbolo CCE, da Procuradoria Geral, do Município de Guapimirim-RJ em 
conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 22 de junho de 202.

Guapimirim, 22 de junho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 281 DE 22 DE JUNHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. FERNANDA DE SOUZA PEREIRA PIRES, do cargo comissionado de 
Assessor Jurídico III, símbolo COS, da Procuradoria Geral, do Município de Guapimi-
rim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 22 de junho de 2022.

Guapimirim, 22 de junho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 282 DE 22 DE JUNHO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª. FERNANDA DE SOUZA PEREIRA PIRES, para o cargo comissionado de 
Assessor Jurídico II, símbolo CDP, da Procuradoria Geral, do Município de Guapimi-
rim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgânica 
Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 22 de junho de 2022.

Guapimirim, 22 de junho de 2022.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EXTRATOS

AVISO

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7363/2021 
INSTRUMENTO: ARP N° 90/2022 – PREGÃO 33/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, e a empresa LCS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA-EPP. 

OBJETO: Aquisição de mobiliários para rede de ensino municipal. 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto 7.892/2013 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 536.200,00 (quinhentos e trinta e seis mil 
e duzentos reais). 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD VLR UNT VLR TOTAL 

1 
CADEIRAS DE PROFESSOR – ENCOSTO 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO (PP), NO 
SISTEMA DE INJEÇÃO TERMOPLAST 

UND IDEALFLEX 200 216,50 43.300,00 

2 
CONJUNTO DE MESAS E CADEIRAS – COMPREENDE 1 
MESA E 1 CADEIRA INFANTIL. MATERIAL MDF 15 MM 
REVESTIDAS EM FÓRMICA. CANTOS ARREDONDADOS 
E BORDAS EM PP DE 2MM 

UND LG FLEX 1.000 388,20 388.200,00 

3 MESA DE PROFESSOR – CONFECCIONADA EM 
MADEIRA ARVOPLAC MDP 15 MM UND PANDIN 200 411,00 82.200,00 

5 
MESA ESCOLAR PARA CADEIRANTES – MATERIAL: 
TUBO DE AÇO QUADRADO 20 X 20 MM E 25 X 25 MM, 
TUBO DE AÇO RETANGULAR 20 X 40 MM. 

UND REICHEL 200 553,90 110.780,00 

TOTAL R$ 536.200,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7363/2021 
INSTRUMENTO: ARP N° 91/2022 – PREGÃO 33/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, e a empresa M.T.C. COMÉRCIO DE MOBILIÁRIO CORPORATIVO EIRELI. 

OBJETO: Aquisição de mobiliários para rede de ensino municipal. 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto 7.892/2013 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 262.200,00 (duzentos e sessenta e dois 
mil e duzentos reais). 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD VLR UNT VLR TOTAL 

1 

DCONJUNTO INFANTIL PARA REFEITÓRIO (3 A 5) ANOS 
Conjunto para refeitório composto por 01 Mesa e 02 
Bancos sem encosto. Modelo Baby 
Mesa: 2,00 comprimentos x 0,60 profundidade x 0,45 
altura.  
Banco: 2,00 comprimentos x 0,30 profundidade x 0,24 
altura. 
Mesa: Tampo branco em madeira MDF de 15 mm 
revestido em laminado Melamínico de alta pressão. 
Topos encabeçados com perfil boleado de PVC. 
Estrutura em tubo de aço de ø 2” espessura de 1,5mm. 
Fechamento de topo em aço de espessura 1,5mm 
soldado em todo o perímetro, Fixação do tampo à 
estrutura metálica com parafusos auto-atarrachantes 
zincados. 
Banquinho: Tampo verde em madeira MDF de 15mm 
revestido em laminado Melamínico de alta pressão. 
Topos encabeçados com perfil boleado de PVC. 
Estrutura em tubo de aço de ø 2” espessura de 1,5mm. 
Fechamento de topo em aço de espessura 1,5mm 
soldado em todo o perímetro, fixação do tampo à 
estrutura metálica com parafusos auto-atarrachantes 
zincados. 

UND MZV 200 1.311,00 262.200,00 

TOTAL R$ 262.200,00 

 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7363/2021 
INSTRUMENTO: ARP N° 92/2022 – PREGÃO 33/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, e a empresa FARIA RODRIGUES INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA. 

OBJETO: Aquisição de mobiliários para rede de ensino municipal. 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto 7.892/2013 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 269.800,00 (duzentos e sessenta e nove 
mil e oitocentos reais). 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD VLR UNT VLR TOTAL 

1 

CONJUNTO PARA REFEITÓRIO – MESA DE REFEITÓRIO COM 
BANCOS SEPARADOS EM MDF 18 MM REVESITIDO EM 
FÓRMICA. ESTRUTURA DE AÇO. COR FÓRMICA BRANCA, 
ESTRUTURA PRETA. MEDIDA DE MESA 1,50 X 0,60. MEDIDA 
DE CADA BANCO 1,50 X 0,30. 

UND ACHEI 
MÓVEIS ES 200 1.349,00 269.800,00 

TOTAL R$ 269.800,00 

 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7363/2021 
INSTRUMENTO: ARP N° 93/2022 – PREGÃO 33/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, e a empresa RIO OFFICE COMÉRCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI. 

OBJETO: Aquisição de mobiliários para rede de ensino municipal. 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto 7.892/2013 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 270.860,00 (duzentos e setenta mil 
oitocentos e sessenta reais). 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD VLR UNT VLR TOTAL 

1 
ARMÁRIOS DE AÇO 02 PORTAS. FECHADURA E PUXADOR. 04 
PRATELEIRAS. 
ALTURA 1,98 M LARGURA 1,20 M PROFUNDIDADE 0,45 M 
ESPESSURA 1,45 MM 

UND COMAÇO 200 1.084,90 216.980,00 

2 ESTANTE DE AÇO 05 PRATELEIRAS 1,98 CM X 92 CM X 30 CM UND VICEL 200 269,40 53.880,00 
TOTAL R$ 270.860,00 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7363/2021 
INSTRUMENTO: ARP N° 94/2022 – PREGÃO 33/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, e a empresa ATACAREJO BESS E SERVIÇOS EIRELI. 

OBJETO: Aquisição de mobiliários para rede de ensino municipal. 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: RICARDO DE OLIVEIRA ALMEIDA 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decreto 7.892/2013 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 630.670,00 (seiscentos e trinta mil 
seiscentos e setenta reais). 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD VLR UNT VLR TOTAL 

1 

CARTEIRAS COM CADEIRAS - Largura Total: 0,50M. 
Profundidade Total: 0,75M. 
Altura do chão ao assento: 6=0,46M. 
Medida do Assento: 0,40M x 0,38M. (Anatômico) 
Medida do Encosto: 0,40M x 0,20M. (Anatômico) 
Medida da Prancheta: 0,30M x 0,57M x 0,28M. (Padrão) 

UND LG FLEX 1000 234,75 234.750,00 

2 

CARTEIRAS SEXTAVADAS - Material Compensado 
Multilaminado Anatômico de 10 mm de espessura. 
Revestido em fórmica. 
Fixação - Rebites em alumínio. Material - Tubo de Aço 
Redondo, diâmetro 19,05 mm (3/4). 
Ponteiras - internas em Polipropileno Injetado.  Assento- 
305 x 310 mm - Encosto- 160 x 310 mm 
Altura até o assento- 310 mm Altura até o encosto- 580 
mm. Largura- 340 mm - Profundidade- 340 mm 
Mesa Sextavada Central 

UND LG FLEX 200 1.979,60 395.920,00 

TOTAL R$ 630.670,00 
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